
TST regula atos processuais e registro de audiências na epidemia

O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, editou o Ato GCGJT
11/2020, que regulamenta os prazos processuais relativos a atos que demandem atividades presenciais,
assim como a uniformização dos procedimentos para registro e armazenamento das audiências em áudio
e vídeo no primeiro e segundo graus da Justiça do Trabalho.

Divulgação TST

TSTCorregedor regulamenta atos processuais da Justiça do Trabalho durante epidemia

O ato leva em consideração a necessidade de adaptação do processo à realidade vivida durante a
epidemia da Covid-19. O normativo veda expressamente a designação de atos presenciais, como
audiências, depoimentos e assinatura de documentos físicos determinados por decisão judicial, com
exceção apenas dos atos praticados por meio telepresencial.

Além disso, atos que podem ser prejudicados pelas circunstâncias atuais, como reintegrações de posse
ou citação, poderão ter o prazo para cumprimento prorrogado por decisão fundamentada do magistrado.

Os prazos processuais para apresentação de contestação, impugnação a sentença de liquidação,
embargos à execução e outros que exijam a coleta prévia de provas somente serão suspensos se, durante
a sua fluência, a parte informar a impossibilidade de prática do ato.

Audiências e sessões
O registro de audiências e sessões telepresenciais deve ser realizado preferencialmente na Plataforma
Emergencial de Videoconferência para Atos Processuais (Portaria CNJ 61/2020) ou, a critério de cada
Tribunal Regional do Trabalho, em outra plataforma compatível com o sistema de armazenamento do
PJe-Mídias. 

Deve ser assegurada a publicidade das audiências e das sessões de julgamento por meio de transmissão
em tempo real ou qualquer outro meio hábil. Os atos praticados durante as sessões e o meio de acesso à
gravação serão registrados em ata. 

Sobre participação dos advogados, a sustentação oral nas sessões telepresenciais deve ser requerida com
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antecedência mínima de 24 horas (artigo 937, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). Os
participantes ficam dispensados do uso de toga e beca, mas recomenda-se o uso de vestimentas
condizentes com o decoro e a formalidade dos atos. 

Outras providências
Caberá a cada TRT regulamentar o conjunto dos procedimentos administrativos e técnicos necessários
para a retomada das audiências, observadas as necessidades de comunicação às partes e a possibilidade
de justificativa do não comparecimento e de realização de atos executórios e de pregão eletrônico.
Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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